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INTERESSADO: SILMONT COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA""
ENDEREÇO: RUA CRUZ SALDANHA, 500 A - FORTALEZA - CE lt

AUTO DE INFRAÇÃO: 2010.00846-8 ti

PROCESSO: 1/445/2010,
C.G.F.: 06.191.039-2 (

EMENTA: ICMS. Falta de recolhimento. Constatada
divergência entre as informações prestadas pelo contribuinte,
então enquadrado no Regime de Microempresa e as existentes
nos sistemas informacionais da Sefaz que caracterizaram a
ultrapassagem do limite do referido benefício. Amparo legal:
Arts. 73 e 74 do Dec. 24.569/97 c/c Art. 11, incisos I e II, Art.
12, incisos, I, III e V da Lei 13.298/03. Penalidade prevista no
Art. 123, inciso I, alínea "c" da Lei 12.670/96, alterado pela Lei
13.418/03. Autuação PROCEDENTE. Autuado revel.

JULGAMENTO N!! ~6~ /J ~.
RELATÓRIO

Descreve a peça basilar:

"Falta de recolhimento do imposto, no todo ou em parte
inclusive o devido por substituição tributária na forma e nos prazos regulamentares.

O contribuinte deixou de recolher o ICMS devido de sua real
movimentação econômico-fiscal no exercício de 2008, conforme pode ser comprovado
através dos documentos fiscais anexados ao presente auto de infração, bem como pelas
consultas formuladas aos sistemas gerenciais da Sefaz."

Dispositivos Infringidos: Arts. 73 e 74 do Dec. 24.569/97.

Penalidade: Art. 123,1, "c" da Lei 12.670/96. Alterado pela Lei
13.418/03.

O crédito tributário (icms e multa) registrado na peça inicial é na
ordem de R$ 260.208,84 e R$ 260.208,84 respectivamente.



Processo nO1/445/2010
Julgamento n° '6636/1q

fls.02

A documentação fiscal que embasou a autuação se encontra
apensa as fls.66 a 493.

Cientificada do lançamento através do Edital de Intimação n°
02/2010 (fls.497 e 498), a autuada não efetuou o pagamento e nem apresentou
impugnação, permitindo a lavratura do termo de revelia as fls.499.

É, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Relata o auto de infração de que o contribuinte deixou de
recolher o icms no valor de R$ 260.208,84, devido de sua movimentação econômico-
fiscal no exercício de 2008, comprovado através das Notas Fiscais trazidas aos autos
bem como pelas consultas formuladas aos sistemas gerenciais da Secretaria da Fazenda.

Conforme se observa nas Informações Complementares, fls.04 a
07 o autuante nos acrescenta:

"Em obediência a Ordem de Serviço nO2009.28748, emitida em
15/12/2009, contra a empresa SILMONT COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CGF
nO 06191039-2 - Microempresa, situada à Rua Cruz Saldanha, 500-A, no bairro
P,arquelândia, em Fortaleza, enquadrada no regime de recolhimento aplicado as
microempresas, CNAE 4729699 - Comercio Varejista de Produtos Alimentícios em
geral, cuja as atividades iniciaram em 17/02/2006. A ação fiscal está enquadrada no
projeto Diligência Fiscal Específica com o objetivo de fiscalizar a empresa de acordo
com a Lei Estadual nO13.298/2003.

Em 2008, a empresa~e~ aquisições no valor de R$ 276.609,56 e
vendas no valor de R$ 266.003,53, sem recolhimento de ICMS, conforme consulta feita
no Sistema Gerencial da Secretaria da Fazenqa - Rateio cuja base de dados é a Guia de
Informação Anual de Microempresa ,- GIAME, Declaração de Informações Econômico-
Fiscais - DIEF. Foram utilizadas no período 492 notas fiscais de vendas, como se pode
verificar através da consulta feita no. sistema de Selagem e Impressão de Documentos
Fiscais - SID, cópias anexas. Na averiguação realizada nos documentos fiscais
verificou-se que a empresa emitiu 378 notas fiscais e que totalizam a iplportância de R$
1.530.640,25.

Os procedimentos de auditoria fiscal realizados nos documentos
fiscais do contribuinte e comprando-os com as informações prestad~s pelo mesmo a
Secretária da Fazenda e constante dos sistemas gerenciais Rateio do Icms (Guia de
Informativa Anual de Microempresa -, GIAME), Declaração. de Informações
Econômico-Fiscais - DIEF e Selagem e I,npressão de Documentos Fiscais - SID, onde
foi procedida consultas a Guia de Informação de Documentos Fiscais Emitidos e
Cancelados - GIDEC, cujas cópias estão anexadas ao presente processo.

I.



Processa nO1/445/2010
Julgamento. nO ,636 /1U

fls.03

Na sistema gerencial Rateia da ICMS, através da Guia
Infarmativa anual de Micraempresa - GIAME e DIEF, se pade verificar que a
cantribuinte infarmau a mavimenta ecanômica-fiscal de apenas R$ 266.003,53, sem
recalhimenta da ICMS. Canfarme já relatada na item 1 desta infarmaçãa
camplementar, a cantribuinte durante a períada de 01/01/2008 a 30/04/2008, emitiu 492
natas fiscais de saídas.

Ocarre, porém, que de passe das dacumentas fiscais, ficau
canstatada que a empresa emitiu R$ 1.530.640,25, em natas fiscais de saídas de
mercadarias (a maiaria emitida para prefeituras), excluídas as canceladas e infarmau ao.
fisco. estadual apenas a vaIar de R$ 266.003,53, sem recalhimenta de ICMS, cuja
abjetiva era a de não. dar a canhecer ao. fisco. sabre a real mavimentaçãa ecanômica,
confarme pade ser vista na cansulta realizada na sistema gerencial da SEFAZ - Rateia
da ICMS e DIEF. Em agindo. dessa farma, a cantribuinte fere a que preceitua a Art. 11
da Lei nO13.298/03, que estabelece:

"Art. 11 - Para efeito. de manutenção. das benefícias de que trata
a presente lei e cálculo. da vaIar adicianada, a estabelecimento.
deverá entregar na órgão. de seu damicilia fiscal e na farma
dispasta em regulamenta:

I - anualmente, demanstrativa das aperações realizadas na
exercício., em se tratando. de microempresa;

II - mensalmente, demanstrativa de seu mavimenta ecanômica,
em se tratando. de empresa de pequena parte."

UI- mensalmente, demanstrativade seu mavimenta ecanômica,
em se tratando. de empresa de pequena parte."

o Art. 12 da Lei n° 13.298/03 estabelece as situações em que
acarrerá perda da candiçãa de micraempresa sacial,
miçroempresa e empresa de pequena parte, bem cama suspende
de farma imediata, a tratamento. tributária prevista na lei
retromencianada. Entre as situações previstas, a cantribuinte se
enquadra nas dispastas nas incisas I, UI e V, au seja, ultrapassau. [ ,
a limite de receita bruta anual, prestau declarações falsas ao.

, "

fisco. estadual a respeita de suas atividades, aperações au
mavimentaçãa ,e~anqmica e financeiro, cam a intuito. de
enquadrar-se au manter-se enquadrada na sistemática de regime
diferenciada e simpli1}cada, e deixau de abservar as dispasições
cantidas na lei, ao. deixar de infarmar sabre a sua mavimentaçãa
ecanômica-fiscal, cam base nas sistemas gerenciais da SEFAZ,
descumprindo. o.que preceitua a art. 11.



fls.04Processo nO1/445/2010
Julgamento n° '2b '??h(1 LI.

Com a perda da condição de microempresa e do tratamento
tributário diferenciado e simplificado previsto na Lei nO13.298/03, o contribuinte fica
obrigado a recolher o crédito tributário de acordo com o estabelecido no Art. 15 da
referida lei, que assim expressa: "as empresas que, sem observância dos requisitos desta
lei, se mantiverem enquadradas como microempresa social, microempresa ou empresa
de pequeno porte, estarão sujeitas aos seguintes efeitos legais:

I - desenquadramento de oficio do respectivo regime de
pagamento;

II - pagamento do crédito tributário devido, de conformidade
com o enquadramento em novo regime de pagamento
oportunidade em que serão exigidos o imposto, a multa, os juros
e os demais acréscimos legais, a partir da data em que o crédito
tributário deveria ter sido recolhido."

A infração - Falta de recolhimento se encontra devidamente
comprovada nos autos, razão pela qual sujeita-se a infratora a penalidade prevista no
Art. 123, inciso I, alínea "c" da Lei 12.670/96 alterado pela Lei 13.418/03, considerando
o icms no valor de R$ 260.208,84.

DECISÃO

Isto posto, julgo PROCEDENTE o Auto de Infração, intimando
a infratora no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres do Estadq a quantia de R$
520.417,68 (quinhentos e vinte mil, quatrocentos e dezessete reais e sessenta e oito
centavos), com os acréscimos legais ou em igual prazo interpor recurso junto ao Egrégio
Conselho de Recursos Tributários.

DEMONSTRATIVO

ICMS R$ 260.208,84
MULTA ,..~..•........R$ 260.208,84 .
TOTAL. R$ 520.417,68.

Célula de Julgamento de I!!Instância, 20 de Novembro de 2014 .

•Julgador Administrativo Tributário
Marcílio ~st~cio Chaves
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